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MENSAGEM Nº 019/2022

Encaminhamos a essa Casa de Leis, o Projeto de Lei que promove alteração na
Lei Municipal nº 1.549/2010, com o objetivo de revisar o Plano de Amortização do Déficit Atuarial do

Regime Próprio de Previdência Social — RPPS do Município de Santa Fé/PR, adequando-o as atuais
exigências da Secretaria de Previdência.

O projeto que ora se apresenta para vossa análise e consideração se mostra
como importante ferramenta para adequar e reduzir o déficit atuarial existente no Regime Próprio de
Previdência dos Servidores Públicos do Municipio de Santa Fé.

Portanto, a presente Avaliação Atuarial tem o objetivo de dimensionar a situação
financeiro-atuarial do Plano Previdenciário do Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos
do Município de Santa Fé, de acordo com a metodologia, hipóteses e premissas citadas
anteriormente. Os resultados encontrados resultam de projeções futuras baseadas em hipóteses,
parâmetros de cálculo e critérios internacionalmente aceitos, e dimensionam os Custos e as

Provisões Matemáticas do Plano de Previdenciário, atendendo a Portaria MF nº 464/2018, que

estabelece os parâmetros técnico-atuariais para a realização deste tipo de estudo.

Diante deste contexto, é imperativo ter-se em mente que a busca do equilibrio
financeiro do regime de previdência dos servidores públicos de Santa Fé, além de ser em si uma

política pública, é política que se reflete em outras políticas, pois afeta a capacidade deste ente, de

conseguir realizar as suas demais políticas públicas.

Sem dúvida alguma, além desta medida, novas medidas terão de ser discutidas e

tomadas, a fim de buscar e preservar o equilibrio atuarial da previdência municipal. E exatamente
este o trabalho que vem sendo desenvolvido pelo Poder Executivo e o Regime Próprio de Previdência
dos Servidores Públicos do Município de Santa Fé.

Esperamos, assim, que o projeto seja acolhido e aprovado em regime de

urgência, pelos integrantes desse Legislativo .

Paço Municipal Prefeito Salvador de Dprriênico Sobrinho, aos 01 de junho de  2022.
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